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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

L E I n2 392 =======::z======= 
De 12 de abril de 1955 

Dispõe sObre a construção de um 
polig.no de tiro.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado de 
São Paulo, de acOrdo com o g_ue decretou a Câmara Municipal em 
sessão de 24 de março de 1.955, promulga a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica à Prefeitura Municipal de Arara
quara, autorizada a proceder a '·construção de um p?lig.na de ti
ro, destinado ao Tiro de Guerra n2 6, désta cidade, de confor
midade com a planta anéxa, que fica fazendo parte integrante 
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désta lei,..,. / 

Artigo 22 - As despésas com a execução da presen- I 

te lei correrão por conta da verba codificada sob números 4 4 
1 - 8 28 4 - Item IV - do orçamento em vigOr,-

- , ' 
Artigo 3º - A presente lei entrara em vig8r na \ 

dáta de sua publicação, revogadas as disposições em contrári:·-. 

Prefeitura do Município .de Araraquara, aos 12 (primeiro) de 
abril de 1.955 (mil, novecentos e cincoenta e cinco).-

a) Eng~ Antonio Tavares Pereira Lima 
- Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do 3xpediente e Pessoal, na d~ta supra. 

a) Dr. Candido de Barros 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

Registrada à fl. 188, do livro competente n2 2.-
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